Documentos necessários para o registro de INSCRIÇÃO PROVISÓRIA DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de acordo com a Resolução COFEN 291/2004:

· Declaração de conclusão de curso contendo:

a) nome, nacionalidade, data e local de nascimento, sexo, estado civil;

b) data de conclusão do curso; título que faz jus;

c) comprovação de que o curso se encontra autorizado ou reconhecido pelas autoridades competentes a nível federal, ou pelos respectivos Conselhos Estaduais de Educação, se for o caso; 

· Cópia do histórico do curso explicitando também a carga horária do Estágio Supervisionado;

· Cópia do certificado de conclusão de segundo grau/ensino médio;
· Cópia do histórico e certificado de conclusão de curso de Auxiliar de Enfermagem (nos casos de complementação);

· Cópia de certidão de nascimento (se solteiro (a));

· Cópia de certidão de casamento (se casado (a));

· Cópia RG, título de eleitor e CPF (Cópias legíveis – frente  e verso);
· Cópia de quitação com o serviço militar (para sexo masculino);

· 01 (uma) foto 3x4 recente com fundo branco;

· Cópia de comprovante de residência;

· Cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, cédula e anuidade do exercício;

· Requerimento original preenchido, datado e assinado.

Obs.: 
a) A concessão da Inscrição Definitiva/ Provisória, para o profissional que já é, ou foi detentor na modalidade inscricional anterior ao pleito, só poderá ocorrer, se o mesmo não tiver débitos, por conta de qualquer Inscrição com a Autarquia, mesmo que seja em categoria diferenciada.

b) Em caso de solicitação de inscrição provisória e definitiva concomitantemente, é necessário duas vias dos documentos listados.

